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MOÇÃO

 

MOÇÃO DE REPÚDIO AO CRIME CONTRA  MOISE KABAGAMBE 

O congolês Moïse Mugenyi Kabagambe, de 24 anos, foi assassinado na segunda-feira, 24 de janeiro de
2022, próximo ao quiosque Tropicália na Barra da Tijuca, na Zona Oeste do Rio de Janeiro. Moïse
trabalhava por diárias no local servindo mesas, como garçom na areia, e pretendia tentar cobrar dois dias
de pagamentos atrasados na segunda-feira em que foi morto. O congolês chegou a ter pés e mãos
amarrados com um fio depois de sofrer uma sequência de agressões. O rapaz foi encontrado por policiais
ainda preso, deitado ao chão já sem vida, em uma escada do estabelecimento, conforme narra matéria
publicada pelo site Exame.

É inadmissível que sejamos mais uma vez convocados/as a nos posicionar perante violências de cunho
racista e xenofóbico. Ainda, uma violência bárbara contra um trabalhador precarizado, pertencente a um
povo que, embora tenha cooperado de forma significa�va para a formação cultural e econômica do
Brasil, é historicamente e estruturalmente oprimido, como é a dura realidade do povo negro e imigrante
africano em nosso país, que segue reproduzindo as tragédias do seu passado colonial. 

Esta Casa não pode se calar diante de tamanha violência racista, xenofóbica e mo�vada pela violação de
direitos básicos trabalhistas. Nesse sen�do, precisamos manifestar nosso repúdio a este crime e nossa
solidariedade aos imigrantes congoleses que vêm para o Brasil em busca de refúgio e melhores condições
de vida. Além disso, manifestamos nossa exigência de punição exemplar aos assassinos de Moise
Kabagambe e que o Ministério Público do Trabalho inves�gue violações de direitos trabalhistas em
estabelecimentos da mesma natureza. Como referido pelo jurista Silvio Almeida, “a situação de Moise
não é singular e só medidas amplas podem se opor de forma eficiente a essa barbárie.”

Portanto, registramos através desta Moção, nosso repúdio a toda e qualquer violência racial ou xenófoba
e exigimos jus�ça para Moïse Mugenyi Kabagambe.

 

VEREADORA DAIANA SANTOS (LÍDER DA BANCADA DO PCDOB)

VEREADORA BRUNA RODRIGUES (VICE-LÍDER DA BANCADA DO PCDOB)

Documento assinado eletronicamente por Daiana Silva dos Santos, Vereador(a), em 04/02/2022, às
18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Liege da Silva Rodrigues, Vereador(a), em
04/02/2022, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2022/01/29/policia-investiga-morte-de-congoles-em-quiosque-na-barra-da-tijuca.ghtml


09/02/2022 15:53 SEI/CMPA - 0337462 - Moção

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=365494&inf… 2/2

Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0337462 e o código CRC 16879F5D.
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